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Este documento, que pode ser encontrado no sítio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (www.defensoria.ro.def.br), foi assinado eletronicamente 

com a certificação digital da ICP-Brasil. 
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ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2020/DPE/RO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2020/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO: 3001.0553.2020/DPE-RO 

  
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n.º 913, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, neste ato representada pelo 
Secretário Geral de Administração e Planejamento, Sr. Keyne Takashi Mizusaki, nomeado pela Portaria n.º 0382/2020-GAB/DPE de 03 
de março de 2020, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos das Lei n.º 
10.520/2002, Decreto Estadual n.º 12.205/2006 e subsidiariamente, Lei n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Estadual n.º 
2.414/2011 e pelos Decretos Estaduais n.º 16.089/2011 e n.º 21.675/2017, Resolução n.º 001/2015-GAB/DPE-RO, Decreto Federal n.º 
7.892/2013, suas respectivas alterações e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
DO OBJETO 
O objeto da presente Ata é o fornecimento de certificado digital padrão ICP-Brasil e fornecimento de dispositivos de armazenamento de 
certificados digitais do tipo token usb, conforme especificações técnicas e condições complementares descritas no edital e seus anexos. 
DA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data da publicação do extrato no Diário Oficial da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
Primeira classificada: 

Empresa: OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA CNPJ: 11.735.236/0001-92 

Endereço: Rua 09. Qd. E-12 Lt. 12-AE Sala 03, Setor Marista. CEP n.º 74150-130, Goiânia-GO 

E-mail: licitacoes@objectti.com.br Telefone: (62) 3412-0399 

Representante: Driele de Bastos Silva RG: 5352167 - SPTC/GO CPF: 027.196.001-99 

 
Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01 Emissão de certificado digital A3 e-CPF Unid. 140 - 95,50 13.370,00 

02 Emissão de certificado digital A3 e-CNPJ Unid. 03 - 93,50 280,50 

03 Mídia de armazenamento de certificado digital do tipo token Unid. 70 FEITIAN 48,00 3.360,00 

TOTAL DA ATA 17.010,50 

  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital e seus anexos e à(s) proposta(s) da(s) licitante(s) do Pregão Eletrônico que 
originou o presente documento. 
DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da 
execução da presente Ata. 
Porto Velho – RO, 29 de outubro de 2020. 
 

KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 
Secretário-Geral de Administração e Planejamento 

 

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Termos 

 
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 006/2010/DPE-RO 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA E O 
INSTITUTO JOÃO NEÓRICO – FACULDADE DE RONDÔNIA – FARO, PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO E 

OBRIGATÓRIO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, órgão público independente, criada por força da Lei n.º 117, de 04 
de novembro de 1994, inscrita no CNPJ sob n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n.º 913, Bairro Pedrinhas, CEP: 
76.801-490, Porto Velho/RO, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. 
Hans Lucas Immich, brasileiro, portador da cédula de identidade n.º 2069385595 SJTCII/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
n.º 995.011.800-00, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Velho/RO; e o INSTITUTO JOÃO NEÓRICO – FACULDADE DE 
RONDÔNIA – FARO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.155.411/0001-68, com sede na Rua Dom Pedro II, 
n.º 637, salas 405 e 407, Centro Empresarial, Bairro Centro, Porto Velho/RO, doravante denominada FACULDADE, neste ato 
representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Neórico Alves de Souza, portador da cédula de identidade RG n.º 39841 SSP/RO, CPF n.º 
104.275.971-53, residente e domiciliada na Rua Júlio de Castilho, n.º 480, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Velho/RO, resolvem, nos 
termos da Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008; da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e, no que couber, da Lei n.º 8.666, 


